




administração:
Art. 117. Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)
(...)
X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não
personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;
(Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008)
.

8. Para além do contido no item anterior, e em linha a decisões anteriores deste colegiado,
entendo que algumas cautelas devem ser observadas pelo empregado público no que diz respeito à
situação apresentada. 

9. Primeiro, enquanto direito de propriedade – possuir cotas ou ações de sociedade – há
possibilidade. Entretanto, quanto a atuar como gestor, administrador, ainda que de maneira informal
(personificada ou não), há vedação expressa da lei – passível, registre-se, de apuração disciplinar e
penalização com demissão, como no caso de outras irregularidades.

10. Nesta direção aponta o Enunciado Nº 9, de 30 de outubro de 2015, da Corregedoria-Geral
da União, publicado no D.O.U. Nº 218, de 16/11/2015, Seção 1, página 41, segundo o qual “para restar
configurada a infração disciplinar capitulada no inciso X do art. 117 da Lei nº 8.112/90, é preciso que o
servidor, necessariamente, tenha atuado de fato e de forma reiterada como gerente ou administrador de
sociedade privada”. Dessa maneira, o Órgão Central do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal
firmou entendimento que expressa os limites da relação entre o servidor público federal e a atividade de
gerência ou administração de sociedade privada. Daí dizer que a mera relação de servidor em ato
constitutivo de sociedade empresária não implica infração disciplinar.

11. Em segundo lugar, deve-se observar a vedação de utilização de informações privilegiadas
que detenha em virtude de seus trabalhos, sejam elas relativas a ações de controle, correição, avaliação,
orientação, fiscalização e orientação, bem como de outras informações de acesso restrito.

12. Observe-se o conceito trazido pelo inciso II do art. 3º, da Lei 12.813/2013, qual seja, de
informação privilegiada:

II - informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos sigilosos ou aquela relevante ao processo
de decisão no âmbito do Poder Executivo federal que tenha repercussão econômica ou financeira e
que não seja de amplo conhecimento público.

13. Registre-se também a respeito de sigilo e informação o disposto na Lei 8.112/1.990, quando
trata sobre o dever dos servidores de guardar sigilo sobre assunto da repartição (artigo 116), bem como no
artigo 132, inciso IX que trata da proibição de revelação de segredo do qual se apropriou em razão do
cargo.

14. Outra cautela aplicável ao caso é a necessidade de observar as vedações expressas na Lei
12.813/2.013, em seu artigo 5º, que transcrevo (omiti incisos):

Art. 5º Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder
Executivo federal:
II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de negócio
com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do
qual este participe;
III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja incompatível
com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a atividade
desenvolvida em áreas ou matérias correlatas;
IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de
interesses privados nos órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu
cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão;
VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, fiscalizada ou
regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado.

15. Assim sendo, não pode diretamente, o servidor público, prestar serviço ou ter relação de
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negócio com pessoa que tenha interesse em sua decisão ou colegiado do qual participe. Também não pode
atuar como intermediário ou procurador, formal ou informalmente, de interesses perante a Administração
Pública (com as ressalvas devidas), nem praticar ato como agente público que possa gerar benefício para
essa pessoa jurídica. Ademais, considera-se que não pode fazer isto diretamente como pessoa física, nem
indiretamente, utilizando-se, a título exemplificativo, de intermediário, seja pessoa física ou jurídica, para
a prática de irregularidade.

16. Portaria CGU n° 651/2016 ainda trata do exercício de outra atividade remunerada que não
configure conflito de interesses. As restrições abaixo elencadas (grifei) demandariam que a referida
atividade não prejudicasse os deveres do servidor para com a CGU e a União.

Art. 3º O exercício da atividade de que trata o art. 2º não poderá, ainda:
I – comprometer o desempenho das atividades de seu cargo efetivo da Carreira de Finanças e
Controle; e
II – ocorrer em horário incompatível com as atividades desempenhadas na CGU.
Parágrafo único. O desempenho funcional e a compatibilidade de horários entre a atividade do
cargo da Carreira de Finanças e Controle e a atividade pretendida, pública ou privada, serão
avaliados e acompanhados pela chefia imediata do servidor, mediante instrumentos
institucionais de controle. 

17. De todo o exposto e conforme destacado na dúvida apontada pelo requerente, conclui-se
dos normativos acima quanto à impossibilidade de o solicitante atuar como sócio-administrador da
empresa de projetos de engenharia, sob risco de se incorrer na situação de conflito de interesses prevista
no inciso III do art. 5º da Lei nº 12.813/2013 e alcançando a vedação expressa do inciso X do art. 117 da
Lei 8112/1990.

18. Quanto à dúvida sobre a prestação de serviços provados/particulares na área de engenharia,
como pessoa física, o parágrafo único do Art. 3° da Portaria Interministerial n° 333/2013 traz que não será
apreciada a consulta ou o pedido de autorização formulado em tese ou com referência a fato genérico.

19. Ademais, o presente parecer se dá em sede de análise preliminar a partir das informações
prestadas pelo requerente, tendo em vista a função consultiva e preventiva da Comissão de Ética da CGU.
Situações divergentes das informadas e que possam caracterizar infrações à Lei nº 12.813/2013, com seus
respectivos fatos probatórios, estão sujeitas à devida apuração disciplinar pela área competente.

 

III. CONCLUSÃO

 

20. Diante do exposto, nos termos do inciso IV do artigo 8º da Lei n°12.813/2013,
regulamentado pela Portaria MP/CGU n° 333/2013, em especial no §2º do artigo 6º, combinado com o
disposto na Portaria CGU n° 2.120/2013, e conforme a Portaria nº 651/2016, opina-se pela existência de
impedimento de outra ordem quanto a manutenção da condição de sócio-administrador de empresa de
projetos de engenharia por parte do empregado requisitado, tendo ainda a necessidade de atenção às
cautelas relatadas nos itens 8 a 16, em caso de alteração nesta participação societária.

21. Haja vista o interesse da Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor orientação,
sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente Parecer.

22. É o parecer.

23. À Comissão para apreciação e deliberação.

 

VIVIAN VIVAS
Membro Titular

 
EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo aprovou, por unanimidade, o Parecer n°
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38/2019/CE em reunião virtual ocorrida em 29/08/2019. Tal decisão, cujo resumo a seguir será publicado na
página da Comissão na IntraCGU.

Trata-se de processo instaurado por empregado público(a) requisitado para a CGU com objetivo de
consultar sobre a possibilidade de manutenção da atuação como sócio-administrador de empresa de
projetos de engenharia. Tendo sido cumpridos os requisitos do art. 3º da Portaria Interministerial MP/CGU
n.º 333/2013, a relatora entendeu que os elementos apresentados ofereceram uma descrição suficiente para
a emissão de opinião sobre a existência de impedimento de outra ordem no exercício da atividade
pretendida. Adiante, à luz das informações prestadas e a fim de prevenir situação que possa comprometer
interesse coletivo ou influenciar de maneira imprópria o desempenho da função pública, registrou-se ainda
as cautelas que devem ser observadas em caso de alteração na participação societária, haja vista, os termos
dos incisos  I e II do art. 3° da Portaria CGU n° 651/2016. A Comissão decidiu por unanimidade aprovar o
parecer da relatora.

 

ANTÔNIO CARLOS ROMEIRO MESSIAS DA COSTA

Secretário-Executivo da Comissão de Ética

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN VIVAS, Membro Titular da Comissão de Ética , em
29/08/2019, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº
8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS ROMEIRO MESSIAS DA COSTA ,
Secretário-Executivo da Comissão de Ética , em 29/08/2019, às 17:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 1231825 e o código CRC FF7004C4
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 1231825
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